
AUTARQUIA FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO

COREN-SP

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Nº : 022/2008

Processo : PRCI nº 87565

Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS 
PELA FISCALIZAÇÃO E DIRETORIA DO CONSELHO E PARA TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO PARCIAL DE SERVIÇO DE MOTORISTAS

PREÂMBULO

No dia 25 de Setembro de 2008, às 09:30 horas, reuniram-se na sala de treinamento 1, do 8º andar, do prédio 
sito na Alameda Ribeirão Preto, nº 82, Bela Vista, o Pregoeiro, Senhor FERNANDO HENRIQUE LEITE 
VIEIRA, e a Equipe de Apoio, Senhores ALEX TAVARES ZAMIGNANI, JOSIAS DINIZ TEIXEIRA, LAIR 
CARLOS CHINAIA OLIVEIRA, designados à fl. 26 dos autos do Processo PRCI Nº 87565, para a Sessão 
Pública do Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à 
comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição  do  
Licitante, na seguinte conformidade: 

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTES EMPRESAS

EMPRESAS CREDENCIADAS

ANTONIO JUNIOR DA SILVA                 RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
CLEIDE MANTOVANELLI DA SILVA            GUIA VEICULOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
JEFERSON ORLANDINO                      TRANSKOMBY SERVIÇOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
KAREN APARECIDA RODRIGUES SILVA         QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
MARCIO MORAES                           TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS L
--------------------------------------------------------------------------------
RONALDO PEREIRA DO BARCO                PRISMA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
SILVIO LUIS CAMILLO                     GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida  recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de 
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a  Proposta e os Documentos de Habilitação, 



respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade  do objeto, prazos e 
condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no Edital, tendo 
desclassificado as propostas desconformes e selecionados  entre os Autores das demais, os 
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos , nos termos dos 
incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

Item: 001.00    Encerrado
  Fase : Propostas
       PRISMA CONSTRUÇÃO E SANEAMEN    120.850,0000     60,68%  10:22:05  Não Selecionada
       RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTO    103.493,1800     37,60%  10:24:16  Não Selecionada
       GUIA VEICULOS LTDA               88.871,0000     18,16%  10:21:09  Não Selecionada
       TRANSKOMBY SERVIÇOS LTDA         86.191,0000     14,60%  10:20:03  Não Selecionada
       TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁ    82.000,0000      9,02%  10:23:10  Selecionada
       GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTD    80.496,0000      7,02%  10:21:39  Selecionada
       QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS L    75.213,3700      0,00%  10:23:39  Selecionada
  Fase : 1a. Rodada de Lances
       TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁ    82.000,0000      1,87%  10:25:24  Declinou
       GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTD    80.496,0000      0,00%  10:25:36  Declinou
  Fase : Negociação
       QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS L    74.000,0000      0,00%  10:30:09   
       QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS L    74.000,0000      0,00%  10:30:24  Inabilitado
       GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTD    80.000,0000      0,00%  10:56:56   
       GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTD    80.000,0000      0,00%  10:57:06  Vencedor

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem 
crescente de valor, assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno 
porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, 
na seguinte conformidade:

      EMPRESA                                          VALOR   CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00    Encerrado
      QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA ........  75.213,3700     1º Lugar
      GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA ..........  80.496,0000     2º Lugar
      TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ..  82.000,0000     3º Lugar
      TRANSKOMBY SERVIÇOS LTDA ................  86.191,0000     4º Lugar
      GUIA VEICULOS LTDA ......................  88.871,0000     5º Lugar
      RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA .....  103.493,1800     6º Lugar
      PRISMA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA ....  120.850,0000     7º Lugar
      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço 
obtido, abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços 
praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação.



                                               MENOR       VALOR 
 ITEM   EMPRESA                                PREÇO     NEGOCIADO    SITUAÇÃO

001.00  QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS LT   75.213,3700   74.000,0000    Preço Aceitável - 
Inabilitado
----------------------------------------------------------------------------------------------
------
001.00  GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA   80.496,0000   80.000,0000    Vencedor
----------------------------------------------------------------------------------------------
------

Tendo em vista a inabilitação da empresa de menor preço, passou-se à negociação da melhor 
oferta com a empresa licitante classificada em 2º lugar (GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA), 

obtendo como melhor preço o valor de R$ 80.000,00, como acima apontado.

HABILITAÇÃO

Aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado  que a empresa QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS 
LTDA não comprovou sua Qualificação Técnica, deixando de apresentar a documentação completa 
exigida no item 6.1.4.1, uma vez que constava apenas um Atestade de Capacidade Técnica 
em conformidade com o Objeto licitado, razão pela qual o Licitante foi inabilitado.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à 
disposição dos Licitantes para exame e rubrica.   

Tendo em vista a inabilitação da empresa de menor preço, passou-se à verificação dos 
documentos de habilitação da empresa GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA, sendo constatado que a 
licitante atendeu plenamente os requisitos exigidos no instrumento convocatório e, portanto, 

considerada habilitada.

RESULTADO

À vista da habilitação, foi declarado: 

001.00  GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA           80.000,0000  Vencedor
--------------------------------------------------------------------------------

RECURSOS

Ato contínuo, consultados os Licitantes manifestaram interesse em recorrer as empresas abaixo, pelos 
respectivos motivos: 

LICITANTE: QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA                                   
MOTIVO:  "recurso contra a inabilitação da Quality, pois a mesma apresentou atestados com o Objeto que 
tratava de locação de veículos e fornecimento parcial de motoristas"

LICITANTE: GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA                                   
MOTIVO:  "quanto à classificação da proposta da empresa Quality. Entende que o veículo do tipo 3 não atende 
às especificações técnicas mínimas, conforme previsto no item 7.2.1.1. do Edital. Além disso, a proposta 



comercial da empresa Quality fora assinada por pessoa não outorgada na procuração, ou seja, não tinha poderes 
para assinar a proposta"

LICITANTE: TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA                                   
MOTIVO:  "O veículo do tipo 3 da empresa Quality não atende às especificações técnicas mínimas, conforme 
previsto no item 7.2.1.1. do Edital"

Foram-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso e intimados os 
demais licitantes para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, ficando-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

ENCERRAMENTO

Os Licitantes foram informados que os  Envelopes-Documentação não abertos ficarão à disposição para retirada, 
conforme previsto no Edital de Licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da 
Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

Sem ocorrências do pregão a relatar.

ASSINAM:
REPRESENTANTE(S) DA(S) 
EMPRESA(S)

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

  
   
----------------------------------------
ANTONIO JUNIOR DA SILVA  
RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
  
   
----------------------------------------
CLEIDE MANTOVANELLI DA SILVA  
GUIA VEICULOS LTDA
  
   
----------------------------------------
JEFERSON ORLANDINO  
TRANSKOMBY SERVIÇOS LTDA
  
   
----------------------------------------
KAREN APARECIDA RODRIGUES SILVA  
QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA
  
   
----------------------------------------
MARCIO MORAES  
TRANSFUNC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA
  
   

----------------------------------------
FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA
       Pregoeiro
  
   
----------------------------------------
ALEX TAVARES ZAMIGNANI
  
   
----------------------------------------
JOSIAS DINIZ TEIXEIRA
  
   
----------------------------------------
LAIR CARLOS CHINAIA OLIVEIRA



----------------------------------------
RONALDO PEREIRA DO BARCO  
PRISMA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO 
LTDA
  
   
----------------------------------------
SILVIO LUIS CAMILLO  
GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA


